
T u t e l a N o . 
A c c i o n a n t e 
A c c i o n a d o 
Decisión 

2 0 1 8 / 0 1 0 3 3 
JAVIER MAURICIO MOSQUERA LASSO 
C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a 
A v o c a 

CONSEJO SECCIONAL DE LA JUDICATURA DE BOGOTÁ 

SALA JURISDICCIONAL DISCIPLINARIA 

Bogotá D . C . Veintidós ( 2 2 ) d e f e b r e r o d e d o s m i l d i e c i o c h o ( 2 0 1 8 ) . 

D e a c u e r d o a l o d i s p u e s t o p o r l a S a l a J u r i s d i c c i o n a l D i s c i p l i n a r i a 
d e l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a , S E AVOCA e l c o n o c i m i e n t o 
d e l a acción d e t u t e l a f o r m u l a d a p o r e l señor JAVIER MAURICIO 
MOSQUERA LASSO y c o m o c o n s e c u e n c i a d e e l l o S E ORDENA: 

1 . S e n o t i f i q u e e l trámite d e e s t a acción a l a señora P r e s i d e n t a d e l 
C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a y a l D i r e c t o r ( a ) d e l a U n i d a d 
A d m i n i s t r a t i v a d e C a r r e r a J u d i c i a l d e d i c h a Corporación, a q u i e n e s 
s e l e s remitirá c o p i a d e l a d e m a n d a f o r m u l a d a p a r a q u e , e n e l 
término i m p r o r r o g a b l e d e u n ( 1 ) día, m a n i f i e s t e n l o q u e c o n s i d e r e n 
p e r t i n e n t e r e s p e c t o d e l o s h e c h o s y c i r c u n s t a n c i a s allí señaladas 
e n e j e r c i c i o d e l d e r e c h o d e d e f e n s a ( a r t . 1 6 d e l D e c r e t o 2 5 9 1 d e 
1 9 9 1 ) . 

2 . P o r t r a t a r s e d e t e r c e r o s d e t e r m i n a d o s c o n interés legítimo e n e l 
r e s u l t a d o d e e s t e p r o c e s o , s e notificará s u trámite a l o s demás 
i n t e g r a n t e s d e l R e g i s t r o d e E l e g i b l e s p a r a e l c a r g o d e P r o f e s i o n a l 
E s p e c i a l i z a d o ( G r a d o 3 3 ) d e l a C o n v o c a t o r i a N o . 2 3 d e l a R a m a 
J u d i c i a l ( e n l a q u e participó e l a c t o r ) , p a r a l o c u a l s e solicitará a l 
D i r e c t o r ( a ) d e l a U n i d a d d e C a r r e r a J u d i c i a l d e l C o n s e j o S u p e r i o r 
d e l a J u d i c a t u r a q u e s e p r o c e d a i n m e d i a t a m e n t e a l a publicación 
d e e s t a acción e n l a página w e b d e l a r a m a j u d i c i a l . 

I g u a l m e n t e , s e notificará e n e s t a acción c o m o t e r c e r o d e t e r m i n a d o 
a l señor J U A N JOSÉ C A N T I L L O P U S H A I N A , q u i e n p u e d e s e r 
l o c a l i z a d o e n l a U n i d a d d e Administración d e C a r r e r a J u d i c i a l d e l 
C S J . 


